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Processo n°: 2250/2019 
TOMADA DE PREÇO N°: 017/2019 
Órgão Consulente: Procuradoria Geral do Município 
Parte interessada: Comissão Permanente de Licitação. 
Assunto: Parecer técnico de aprovação da minuta de edital 

PARECER N" 322/2019 — PGM 

Exame Prévio de Minuta Editalícia. Modalidade: 
Tomada de Preço. Requisitante: Comissão 
Permanente de Licitação. Objeto: CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA EXECUÇÃO 
SERVIÇO CONJUNTO SANITÁRIO. 
Aprovação. 

Inicialmente, cumpre destacar que, para exame e parecer, foi enviado a esta 
Procuradoria Geral do Município, os autos do processo n° 2250/2019 referente a licitação 
pública na modalidade Tomada de Preços, do tipo Menor Preço Global, cujo objeto 
constitui a contratação de pessoa jurídica especializada para a execução de serviços de 
conjunto sanitário constituído de vaso sanitário, lavatório, chuveiro, tanque séptico, 
sumidouro, reservatório elevado de 310 litros, caixa de inspeção de calçada, ( padrão 
FUNASA), referente a implantação de Melhorias Sanitárias Domiciliares- MDE, no 
povoado Areias, mediante prevenção e controle de agravos, através de Convenio entre a 
Fundação Nacional de Saúde-FUNASA e o município de Pindaré-Mirim- MA. Ademais, 
a matéria é trazida à baila para apreciação jurídica em cumprimento ao parágrafo único 
do art. 38, da Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 

Outrossim, sinalo que o presente parecer não se restringirá ao exame 
exclusivo da minuta de edital, mas também dos atos do procedimento licitatório 
realizados até então. O ato convocatório se caracteriza como uma das peças do processo, 
com atos anteriores que funcionam como condições necessárias à sua elaboração, sendo 
infrutífero analisá-lo como se fosse peça autônoma, apta a produzir efeitos por si só. 

Vale dizer que o exame prévio do edital tem índole juridico-formal e consiste, 
via de regra, em verificar nos autos, o estado em que se encontra o procedimento 
licitatório. 

Feitas as considerações iniciais, passo ao exame de estilo. 
Verificamos pelos documentos constantes dos autos que os procedimentos 

iniciais para abertura de procedimento licitatório foram corretamente observados. 
Quanto à adoção da modalidade Tomada de Preços para atender ao interesse 

da Secretaria, há que se registrar algumas considerações. Ao nos depararmos com urna 
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Por todo o exposto, opina esta Procuradoria pela regularidade da escolha da 
modalidade Tomada de Preços para o desenvolvimento da licitação que se inicia e pela 
aprovação da minuta do instrumento convocatório e do respectivo contrato, não existindo 
óbice para o prosseguimento dos trabalhos. Ressalte-se, ainda, que os critérios e a análise 
de mérito (oportunidade e conveniência do pedido) constituem análise técnica da 
Secretaria supliciante, bem como a verificação das dotações orçamentárias e 
especificidade ou cumulação do objeto do procedimento licitatório, pelo que o presente 
opinativo cinge-se exclusivamente aos contornos jurídicos formais do caso em comento. 

Salvo melhor entendimento, é o parecer. 

Junte-se cópia deste parecer ao presente processo administrativo. 

Pindaré-Mirim (MA), 27 de novembro de 2019. 

ALESSANDRA MARIA V. FREIRE CUNHA 
Procuradora Geral do Município 


